
S.R. DA AGRICULTURA E PESCAS

Despacho Normativo Nº 64/1987 de 28 de Abril

Havendo necessidade de definir, de acordo com a alínea e) do n.º 1 do art.º 42.º do Decreto-Lei 79-A/87,
de 18 de Fevereiro, as zonas sensíveis, de intervenção prioritária ou cuja florestação se baseia em espécies
florestais a proteger e incentivar, deter mino, nos termos da alínea h) do art.º 10.º da Porta ria n.º 88/86, de
18 de Fevereiro, o seguinte:

1 - Que as zonas sensíveis sejam as seguintes:

- zonas de reservas aquíferas para abastecimento público;

- zonas em situação ou risco de degradação com fortes riscos para a agricultura a jusante;

- zonas que, por se integrarem em reservas ecológicas e botânicas, justificam arborizações
especiais.

2 - Que as zonas de intervenção prioritária sejam as seguintes:

- áreas devastadas por catástrofes naturais e onde o Governo deve intervir urgentemente no sentido
de proceder a uma rápida arborização;

- áreas que, por razões conjunturais, o Secretário Regional da Agricultura e Pescas entenda
deverem ter prioridade.

3 - Que as espécies a proteger e a incentivar, sejam as seguintes:

- Criptoméria

- Espécies com interesse para o abastecimento da indústria local em madeiras de qualidade.

Secretaria Regional da Agricultura e Pescas, 3 1 de Março de 1987 - O Secretário Regional da Agricultura
e Pescas - Adolfo Ribeiro Lima.


